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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 19/2018
Data: 16 de março de 2018
Matéria: Projeto de Lei do Legislativo nº 007/2018 
Ementa: Concede o Certificado de Mulher Cidadã à Senhora Maristela Tomazeli.
Protocolo: 14/03/2018
Autor: Vereador Professor Daniel
Relator: Vereador Dr. Ubiratã
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:
	O Projeto de Lei do Legislativo em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 14 de março de 2018. Aduz o nobre vereador, na sua justificativa, que para homenagear a Sra. Maristela Tomazeli com o certificado de Mulher Cidadã na área de “Promoção da participação política da mulher”, pelos trabalhos desempenhados na comunidade. Discorre ainda, sobre a homenageada, um breve histórico, referindo ser sido a mesma criada em Gramado, passando boa parte da sua infância na Linha 28, junto com avós e tios, onde conviveu com a lida na roça. Formou-se em turismo e atualmente está finalizando o curso de jornalismo pela Feevale. Trabalhou em diversas empresas no município, entre elas Malharia Lucirene, Calçados Ortopé, Jornal de Gramado, Marta Rossi e Silvia Zorzanelo. Também foi colunista do Jornal NH e atuou por 16 anos no Jornal de Gramado como colunista social.
A homenageada possui grande envolvimento em projetos sociais da cidade, entre os quais Feijoada do Bem (ações de prevenção com relação a drogas e abuso); Gramado de bicicleta; Mãos a obra criançada; Projeto educação transformadora - ONG Mente Viva – Voluntária, entre outros, se destacando ainda por campanhas realizadas na comunidade, como defensora da implantação de ciclovias e ciclofaixas. Registra, por fim, que a homenageada foi agraciada com premio “Arvore da integração 2015 – Mérito FESTURIS Sustentabilidade, pelo Projeto Gramado de Bicicleta. Por tamanha relevância em suas ações, declara o proponente justa a homenagem a ser prestada a Maristela Tomazeli. 
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 19/2018, favorável à tramitação do PLL 07/2018, observada exigência de voto favorável de, no mínimo 2/3 dos membros da Câmara Municipal para sua aprovação, conforme dispõe o art. 156, parágrafo único da Lei Orgânica Municipal. pois atende as normas legais impostas, com ressalvas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.
               
Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:

O certificado de Mulher Cidadã, a ser outorgado anualmente pela Câmara Municipal de Vereadores, durante a Semana da Mulher, tem na Lei Municipal nº 1.814/2001 sua regulamentação, assim dispondo:
Art. 1 º É instituído o certificado "Mulher Cidadã" a ser outorgado anualmente, durante a Semana da Mulher, pela Câmara Municipal de Vereadores, nas condições previstas pela seguinte lei. 
Art. 2 º O certificado "Mulher Cidadã" será concedido anualmente em número não superior a onze mulheres que se destacaram na comunidade por relevantes serviços prestados respectivamente nas áreas de: a) Defesa dos direitos da mulher; b) Combate à violência da mulher; c) Promoção da participação política da mulher; d) Educação da mulher; e) Profissionalização e emprego da mulher; f) Saúde da mulher; g) Atividades comunitárias da mulher; h) Destaque estudantil feminina; i) Mulher destaque no turismo; j) Segurança da mulher. 
Art. 3º A indicação anual das pessoas a serem agraciadas, será no máximo de uma por bancada, representadas no Poder Legislativo, dentro de uma das áreas referidas no Art. 2º. 
Na situação pontual, nada obsta o nome sugerido à homenagem, em razão de que o histórico apresentado da Sra. Maristela Tomazeli, que depõe o atendimento da alínea “c” da referida lei, amplamente demonstrada na sua trajetória de vida em “Promoção da participação política da mulher”. Logo, não há óbices à tramitação da matéria. 
 
Conclusão do Voto:

[bookmark: _GoBack]	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLL 007/2018 é viável à tramitação, observada exigência de voto favorável de, no mínimo 2/3 dos membros da Câmara Municipal para sua aprovação, conforme dispõe o art. 156, parágrafo único da Lei Orgânica Municipal.
.

	
Sala das Comissões, em 16 de março de 2018.


 Dr. Ubiratã Vereador
Presidente
Relator               

Acompanhando o voto do relator:


Rosi Ecker Schmitt
 Vice-Presidente


Professor Daniel
Membro
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